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I E"-u. Senhora I

Chefe de Gabinete de Sua Excelência o Presidente da

Assembleia da República

Palácio de São Bento

1249-068 LTSBOA

; iniciativa.legislativa@ar.parlamento.ptL- 
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sua referência: sua comunicação de: Nossa referência

SECRETARIA REGIONAL DA
INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAISi

Gabinete da Secretária

SAÍDA
N.o.: í 997 Data: 2019-06-1 2
Geral Proc. :3.15.1. l

Assunto: Projeto de Resolução n.0 2118D(III/4.a (PCp)
Programa Extraordinário de Apoio à Região Autónoma da Madeira de Promoção de Habitação

Encarrega-me Sua Excelência a Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, de transmitir a

V. Exa., o piuggcl-dgqfayalavcl do Governo Regional da Madeira ao projeto de resolução em referência uma

vez que a referida iniciativa, à semelhança de outras recentemente apresentadas, não constitui qualquer

inovação no que se refere a programas já implementados nesta Região Autónoma.

Neste contexto, o Governo Regional da Madeir4 considera oportuno salientar ainda o seguinte:

Desde o início do processo autonómico, as políticas públicas de habitação na Região Autónoma da

Madeira, foram uma prioridade para os sucessivos Govemos Regionais.

Como corolário da sua Autonomi4 a Região dispõe de um organismo governamental específico

paraa implementação e execução de diferentes programas de ajuda às famílias e na aprovação de legislação

regional, quer para adaptar, complementar ou ampliar programas nacionais no sector da habitação e criação

de novas soluções regionais.

Finalmente, importa assinalar que o Govemo Regional está a elaborar a Estratégia Regional da

Habitação, a qual conterá o diagnóstico qualitativo e quantitativo das necessidades habitacionais na Região

Autónoma da Madeira, bem como identificará as principais medidas, ações e programas a implementar,

respetivas metas e necessidades de investimento. O referido documento constituirá um assinalável marco na

definição e execução das políticas futuras de habitação.

Com os melhores cumprimentos.

GABINETE,

Maria Ferreira
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